
CARTA CONVITE N.º 003/2022
Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

1 – Preâmbulo

1.1  – A  Prefeitura  Municipal  de  Tuiuti,  por  solicitaça�o  e  com  a  devida 
autorizaça�o  expedida  pelo  Senhor(a)  Prefeito  Municipal,  Prefeito  Anderson 
Santos Correia, de conformidade com a Lei Federal n. 8.666/93 e suas alteraço� es, 
demais legislaço� es aplica' veis, bem como a) s normas estabelecidas em edital, torna 
pu' blico a realizaça�o de licitaça�o, no dia 25 DE fevereiro DE 2022 às 10:00 hs, no 
Setor Administrativo desta Prefeitura, sita a)  Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – 
Tuiuti/SP, na modalidade  Carta Convite,  objetivando a contrataça�o especificada 
no Item 2 deste edital, e demais condiço� es fixadas neste instrumento convocato' rio, 
que sera'  regida pelas disposiço� es da Lei Federal 8666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alteraço� es.  
1.2  – O  recebimento  dos  Envelopes  nº  01,  contendo  a  documentaça�o  de 
Habilitaça�o e Envelope nº 02, contendo a Proposta de Preço dos interessados dar-
se-a'  ate'  a) s  10:00,  do  dia  25  DE  fevereiro  DE  2022, no  Departamento  de 
Licitaço� es e Compras, para o protocolo dos envelopes, no endereço acima indicado. 
1.3 – A abertura dos Envelopes nº  01, contendo a documentaça�o de Habilitaça�o 
dar-se-a'  no mesmo local retro estabelecido, a) s 10:00, do dia 25 DE fevereiro DE 
2022. Havendo  a  concorda<ncia  da  Comissa�o  de  Licitaça�o  e  de  todos  os 
proponentes, formalmente expressa pela assinatura da "Declaraça�o de Renu' ncia", 
renunciando a)  interposiça�o de recurso da fase de habilitaça�o, proceder-se-a' , nesta 
mesma data a abertura dos Envelopes nº  02, contendo a Proposta de Preço, dos 
proponentes habilitados.

2 – Objeto

2.1.  A  presente  licitaça�o  tem  por  objeto  a  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
PARA IMPLANTAÇÃO DA ESTRADA VICINAL, ESTRADA MUNICIPAL ACHILES 
GUILHARDI COM EXTENSÃO DE  APROXIMADAMENTE 6 KM, NO MUNICÍPIO 
DE TUIUTI/SP, nos termos das especificaço� es constantes deste edital e em seus 
anexos, conforme especificaço� es constantes do Termo de Refere<ncia.

3- Vigência do contrato

3.1. A vige<ncia do Contrato a ser firmado com a  Proponente Vencedora sera'  
de 40 (quarenta) dias a contar da assinatura do contrato, nos termos especificados 
na  Minuta  constante  do  Anexo  II,  podendo  ser  prorrogado,  respeitada  as 
determinaço� es do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 com suas alteraço� es.

4 – Das Condições de Participação
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4.1 - Podera�o participar deste Processo Licitato' rio:
4.1.1 As empresas convidadas, bem como aquelas que manifestarem interesse em 
participar do certame, devendo possuir ramo de atividade compatí'vel com o objeto 
da licitaça�o,  atrave's de representantes que atendam os requisitos estabelecidos, 
nos ditames do que dispo� e o art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/06, e 
que satisfaça as condiço� es e exige<ncias do presente Edital e seus anexos. 
4.2. Na�o podem participar desta licitaça�o as empresas:

4.2.1. Que na data fixada para apresentaça�o  dos envelopes,  estejam cumprindo 
penalidade de suspensa�o tempora' ria para licitar e impedimento de contratar com 
esta  Administraça�o  nos  termos  do  inciso  III  do  artigo  87  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93 e suas alteraço� es posteriores;

4.2.2. Que tenham sido declaradas inido< neas pelo Poder Pu' blico e na�o reabilitadas;

4.2.3. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02;

4.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.505/98;

4.2.5. Reunidas em conso' rcio, qualquer que seja sua forma de constituiça�o;

4.2.6. De empresas estrangeiras que na�o funcionem no Paí's;

4.3. Os interessados podera�o examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos 
dias u' teis, no hora' rio das 09:00 a) s 16:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Tuiuti, sito a)  Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro, podendo adquiri-lo 
junto ao Departamento de Licitaça�o  e Compras,  em pendrive,  a ser retirado no 
referido endereço, mediante entrega de mí'dia virgem. 
 
4.4. As ME e EPP devera�o apresentar Declaraça�o de microempresa ou empresa de 
pequeno porte visando ao exercí'cio do direito previsto nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, que devera'  
ser  feita  de  acordo  com  o  modelo  estabelecido  no  Anexo  III  deste  Edital,  e 
apresentada dentro do Envelope nº 1 (Habilitaça�o).

4.5.  Maiores informaço� es e esclarecimentos referentes a presente licitaça�o sera�o 
fornecidas pelo(a) Presidente da Comissa�o de Licitaço� es da Prefeitura Municipal 
de Tuiuti, desde que requeridas, por escrito e mediante protocolo ate'  o 2º dia u' til 
anterior a)  data de Abertura, no endereço acima, no hora' rio compreendido entre 
09:00 e 16:00 horas ou pelo e-mail licitacao03@tuiuti.sp.gov.br.
4.6.  Em  caso  de  na�o  solicitaça�o,  pelas  proponentes,  de  esclarecimentos  e 
informaço� es,  pressupo� e-se  que  os  elementos  fornecidos,  sa�o  suficientemente 
claros  e  precisos,  na�o  cabendo,  portanto,  posteriormente,  o  direito  a  qualquer 
reclamaça�o.
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4.7.  A licitante que desejar enviar a sua documentaça�o e proposta devera'  faze<-lo 
com a devida antecede<ncia,  para recebimento no prazo e hora' rio estipulado no 
prea<mbulo, enviando pelo correio endereçada a Comissa�o de Licitaça�o com aviso 
de recebimento. Os envelopes devera�o estar lacrados e com carimbo dos correios 
com data  anterior  ao prazo final  para  recebimento  das  propostas.  Caso  ocorra 
atraso na entrega por parte dos correios ate'  a data de abertura da documentaça�o a 
empresa na�o participara'  do certame, na�o cabendo nenhum o< nus neste caso para 
Prefeitura Municipal de Tuiuti.

4.7.1. A  remessa  via  postal  implicara'  a  renu' ncia  do  licitante  em  credenciar 
preposto para representa' -lo na sessa�o de procedimentos do certame.

4.7.2. A Prefeitura Municipal de Tuiuti na�o se responsabiliza por eventuais atrasos 
ou extravios  das  corresponde<ncias  relativas  a) s  remessas  via  postal,  a  que  na�o 
tenha contribuí'do, ou dado causa.

5 – Dos Documentos de Habilitação – Envelope nº 01

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO devera'  ser endereçado da seguinte maneira:
           (RAZÃO SOCIAL) - (Dispensado se o envelope for timbrado)  
           À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI
           CONVITE N.º 003/2022
           EDITAL N.º 006/2022
           ENVELOPE 1 – DOCUMENTAÇÃO

          
5.1 –  No  ENVELOPE  nº  01  –  DOCUMENTAÇÃO devera'  conter  os  seguintes 
documentos:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,  
em  se  tratando  de  sociedades  comerciais, e,  no  caso  de  sociedades  por  aço� es, 
acompanhado de documentos de eleiça�o de seus administradores;

b) Prova de inscriça�o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí'dicas (CNPJ);

c) Prova de inscriça�o no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal,  se 
houver,  relativo  ao  domicí'lio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de 
atividade e compatí'vel com o objeto da presente licitaça�o.

d) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  –  atrave's  de  Certida�o 
Conjunta Negativa de De'bitos Relativos a Tributos Federais e a)  Dí'vida Ativa da 
Unia�o, emitida pela Receita Federal do Brasil; 

e) Certida�o de regularidade de ICMS – Imposto sobre circulaça�o de Mercadorias e 
Serviços  ou  declaraça�o  de  isença�o  ou  de  na�o  incide<ncia  assinada  pelo 
representante legal do licitante , sob as penas da Lei;
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal – atrave's da Certida�o Negativa 
de Tributos Mobilia' rios (ISSQN).

g) Prova  de  regularidade  junto  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço 
(FGTS) – atrave's da Certida�o de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa 
Econo< mica Federal. 

h) Prova de inexiste<ncia de de'bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentaça�o de Certida�o Negativa de De'bitos Trabalhistas – CNDT, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro o' rga�o da Justiça do Trabalho.

i) Declaraça�o de Na�o Empregar Menor – Declaraça�o assinada por representante 
legal do licitante de que na�o outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condiça�o de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, cumprimento do 
disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituiça�o Federal. (Anexo I)

j) Certida�o Negativa de Fale<ncia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante, com o prazo de 60 dias;

5.2-  DOCUMENTAÇAM O DE QUALIFICAÇAM O TEN CNICA:

5.2.1 -  Prova  de  registro  da  empresa,  no  Conselho  Regional  de  Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA da jurisdiça�o da sede da licitante.

b - Comprovaça�o do licitante de possuir em seu quadro de pessoal, na data 
de  entrega  das  propostas,  profissional  de  ní'vel  superior  detentor  de 
atestado  de  responsabilidade  te'cnica  devidamente  registrados  no  CREA 
(Certida�o  de  Acervo  Te'cnico),  por  execuça�o  e/ou  fiscalizaça�o  e/ou 
supervisa�o,  dos seguintes serviços de maior releva<ncia te'cnica e de valor 
significativo do objeto desta licitaça�o:

b1  –   Comprovaça�o  de  aptida�o  para  desempenho  de  atividade 
pertinente  e  compatí'vel  com  o  objeto  desta  licitaça�o,  mediante 
apresentaça�o de Atestado de Capacidade Te'cnica, expedido por pessoa 
jurí'dica  de  direito  pu' blico  ou privado,  comprovando  que  a  empresa 
desempenhou ou vem desempenhando satisfatoriamente, fornecimento 
de  serviços  similares  ao  objeto  desta  licitaça�o,  em  quantidades 
equivalentes a no mí'nimo 50% ao exigido pelo edital, descrito conforme 
planilha que segue: (conforme Su' mula nº 24 do Egre'gio TCE/SP). 

c - Indicaça�o do responsa'vel te'cnico pelos serviços e comprovaça�o de que o 
profissional de ní'vel superior pertence ao quadro da licitante, atrave's da:
        

c1  -  Apresentaça�o  do  contrato  de  prestaça�o  de  serviços  ou  de 
trabalho  devidamente  assinado  pelas  partes,  e/ou  da  Carteira  de 
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Trabalho  anotada  na  hipo' tese  do  profissional  ser  empregado  da 
licitante E/OU ficha de empregado.

c2  -  Apresentaça�o  do  Contrato  Social  e  sua  u' ltima  alteraça�o  se  o 
te'cnico de ní'vel superior for so' cio-gerente, diretor ou dirigente da 
licitante.

                          c3 - Declaraça�o expressa dos te'cnicos relacionados na documentaça�o 
da licitante, que admitem a indicaça�o de seus nomes para compor a habilitaça�o da 
proponente,  assim como, que se responsabilizara�o pela execuça�o do serviço em 
caso de contrataça�o da empresa licitante

5.3 – A documentaça�o apresentada devera'  ser devidamente autenticada. Para os 
documentos  disponibilizados  pela  internet  e  cuja  autenticidade  devera'  ser 
verificada via consulta ao site correspondente, sera�o aceitas co' pias simples.

5.4  – Se  a  documentaça�o  para  habilitaça�o  na�o  estiver  completa  e  correta  ou 
contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissa�o considerara'  
o proponente inabilitado.

6 – Da Proposta de Preços – Envelope nº 2

O ENVELOPE PROPOSTA devera'  ser endereçado da seguinte maneira:

        (RAZÃO SOCIAL) - (Dispensado se o envelope for timbrado)
        À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI
           CONVITE N.º 003/2022
           EDITAL N.º 006/2022
        ENVELOPE 2 – PROPOSTA DE PREÇOS
6.1– A  PROPOSTA DE PREÇOS devera'  ser devidamente digitada, assinada pelo 

representante legal da licitante, sem emendas ou rasuras, na qual devem ser 
indicadas:

6.1.1 -  Nome da Empresa proponente,  local da sede e nu' mero de inscriça�o no 
CNPJ; 

6.1.2 -  Objeto licitado em conformidade com o item 2 deste edital; 

6.1.3 - Preço por serviço, expresso em reais (R$), em algarismos, com duas casas 
decimais  e  por  extenso,  representando  oferta  firme  e  precisa,  sem 
possibilidade de qualquer alternativa de preços ou qualquer outra condiça�o 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

6.1.4 -  Preço  total,  expresso  em  reais  (R$),  em  algarismos,  com  duas  casas 
decimais  e  por  extenso,  representando  oferta  firme  e  precisa,  sem 
possibilidade de qualquer alternativa de preços ou qualquer outra condiça�o 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
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6.1.5 -  Em  caso  de  diverge<ncia  entre  o  valor  expresso  em  algarismos  e  por 
extenso, prevalecera'  o por extenso e/ou diverge<ncia entre o valor unita' rio e 
total prevalecera'  o valor unita' rio.

6.1.6 - Os preços cotados devem ser equivalentes aos praticados no mercado.

6.1.7 -  Na�o  sera�o  aceitos  pleitos  de  acre'scimos no preço ofertado,  a  qualquer 
tí'tulo.

6.1.8 -  Declaraça�o  expressa,  sob  as  penas  da  lei  de  que:  Por  ser  de  seu 
conhecimento,  a  licitante  atende  e  se  submete  a  todas  as  cla'usulas  e 
condiço� es do Edital, relativas a)  licitaça�o supra, bem como as disposiço� es da 
Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/02 que integrara�o o ajuste 
correspondente.

6.1.9 -  O  preço  proposto  inclui  todos  os  custos  e  despesas  direta  ou 
indiretamente  necessa' rios  ao  cumprimento  integral  das  obrigaço� es 
decorrentes  da  contrataça�o,  inclusive  tributa' rios,  sociais  ou  trabalhistas, 
bem como o lucro da empresa de forma que nenhuma outra remuneraça�o 
seja devida por conta da contrataça�o licitada.

 
6.1.10 -  Prazo  de  validade  da  proposta,  o  qual  na�o  podera'  ser  inferior  a  60 

(sessenta)  dias,  contados  da  data  de  apresentaça�o  dos  documentos  de 
habilitaça�o e propostas;

6.1.11 - Local e data;

6.1.12 - Identificaça�o do representante legal e assinatura.

6.2 - A apresentaça�o da proposta de preços implicara'  a plena aceitaça�o, por parte 
do proponente, das condiço� es estabelecidas neste edital e seus anexos.

7 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES

No dia, local e hora designados no prea<mbulo deste edital, a Comissa�o Permanente 
de Licitaça�o fara'  a abertura dos envelopes.

7.1 – Abertura do Envelope n° 01 – HABILITAÇÃO

7.1.1  – Abertura  do  envelope  de  n°  01  –  “HABILITAÇAM O”:  Os  envelopes  sera�o 
abertos pelo Presidente da Comissa�o, do dia, local e hora estipulados no prea<mbulo 
deste  edital,  e  todas  as  folhas  sera�o  rubricadas  por  este  e  pelos  membros  da 
Comissa�o, ficando a)  disposiça�o dos licitantes para que os mesmos assim procedam.

7.1.2  – A  crite'rio  da  Comissa�o  de  Licitaça�o,  o  resultado  do  julgamento  da 
habilitaça�o podera'  ser divulgado na pro' pria sessa�o de abertura do envelope n° 01. 
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Se isso ocorrer e se as licitantes desistirem do direito a eventual interposiça�o de 
recurso,  previsto  no artigo 109 da lei  8.666/93,  na  mesma sessa�o  podera�o  ser 
abertos os envelopes n° 02.

7.1.3 – Todos os documentos, depois de rubricados, devera�o ser examinados pelos 
membros  da  Comissa�o  e  pelos  proponentes  presentes,  atos  estes  que  sera�o 
consignados em ata circunstanciada, assinada por todos os presentes, assim como 
as  impugnaço� es,  soluço� es  e  manifestaço� es  de  na�o  concorda<ncia  para  o 
prosseguimento do processo licitato' rio.

7.1.4 – EN  de 02 (dois) dias u' teis o prazo para a interposiça�o de recursos da fase 
habilitaça�o, caso na�o haja a desiste<ncia expressa dos licitantes.

7.1.5 – O recurso devera'  ser apresentado na seça�o de Protocolo desta Prefeitura, 
no prazo legal, na�o sendo aceitos os recursos encaminhados via fax, telex, internet 
ou qualquer outro meio ou forma, que na�o o protocolo regular.

7.1.6 – A interposiça�o  de recursos pelos licitantes sera'  comunicada a todos os 
proponentes para o exercí'cio do direito de impugnaça�o.

7.1.7 – Os  licitantes  que tiverem seus envelopes  de n°  01 –  “HABILITAÇAM O”  – 
impugnados e que, apo' s o julgamento dos recursos forem inabilitados recebera�o 
de volta os envelopes n° 02 – “PROPOSTA” -, devidamente fechados.

7.1.8 – Estara�o habilitados os licitantes que atenderem a todas exige<ncias contidas 
na cla'usula quarta, e somente ante a expressa desiste<ncia de recursos de todos os 
licitantes,  em  ato  contí'nuo  podera�o  ser  abertos  os  envelopes  de  n°  02  – 
“PROPOSTA”.

7.1.8.1 – Caso haja impugnaça�o quanto a algum documento dos licitantes, ficara�o 
sob guarda da Comissa�o os envelopes de n°s 02, de todos os licitantes habilitados, 
mesmo que algum destes na�o tenha sido objeto de recursos ou interpelaça�o.

7.1.8.2 – Decorridos todos os prazos de recursos, a Comissa�o de licitaça�o marcara'  
a data, hora e local da abertura dos envelopes n° 02 – “PROPOSTA” – comunicando 
a todos os interessados por escrito.

7.2 – Abertura do Envelope n° 02 – PROPOSTA

7.2.1 – Todas as folhas sera�o rubricadas pelos membros da Comissa�o, ficando a)  
disposiça�o dos licitantes para o mesmo procedimento.

7.2.2 – EN  facultado a)  Comissa�o, no caso de desclassificaça�o de todas as propostas, 
convocarem os participantes para, no prazo de 03 (tre<s) dias u' teis, apresentarem 
novas  propostas,  respeitando  o  disposto  no  para'grafo  3º  do  artigo  48  da  Lei 
Federal 8.666/93.
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8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1  – A  habilitaça�o  sera'  julgada  com  base  na  veracidade  dos  documentos 
apresentados em conformidade com as especificaço� es exigidas no edital.
 
8.2 – As propostas sera�o julgadas e classificadas segundo o crite'rio MENOR PREÇO 
GLOBAL.

8.3  – O  relato' rio  conclusivo  devera'  ser  assinado  por  todos  os  membros  da 
Comissa�o e ao mesmo, tera�o acesso todos os licitantes, quando da divulgaça�o do 
resultado.

8.4 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificaça�o se fara'  por 
sorteio, em ato pu' blico, para o qual todos os licitantes sera�o convocados, conforme 
estabelece o Para'grafo 2° do artigo 45, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.5 – Na�o sera'  levada em consideraça�o para efeito de julgamento, a proposta que 
contenha vantagem na�o prevista neste ato convocato' rio.

9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1  – Das  deciso� es  proferidas  pela  Comissa�o  de  Licitaça�o,  cabera�o  recursos 
previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93, ao Presidente da Comissa�o de Licitaça�o.

9.2 – Uma vez proferido o julgamento, decorrido o prazo recursal e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicara'  o objeto da 
licitaça�o a)  licitante vencedora e homologara'  o procedimento licitato' rio. 

9.3  – O  recurso  tera'  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importara'  na 
invalidaça�o dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

9.4 – A adjucaça�o sera'  feita considerando a totalidade do objeto hora licitado.

10 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1 – Os serviços devera�o ser executados diretamente pela CONTRATADA, na�o 
sendo admitida qualquer transfere<ncia de responsabilidade ou subcontrataça�o dos 
mesmos.

10.2 – A CONTRATADA se responsabilizara'  por todo o manuseio de equipamentos 
de propriedade da CONTRATANTE enquanto permanecerem sob sua guarda para 
execuça�o dos serviços, respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou inutilizaça�o, 
mesmo se tal ocorrer por aça�o ou omissa�o de seus prepostos ou quaisquer pessoas 
que a eles tenham acesso.
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10.3  – A  CONTRATADA desempenhara'  os  serviços  descritos  no  objeto  do 
presente  edital  com todo zelo,  dilige<ncia  e  honestidade,  observada  a  legislaça�o 
vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE.

11 – DO CONTRATO

11.1 – A Prefeitura Municipal de Tuiuti, na qualidade de contratante, convocara'  a 
adjudicata' ria, nos termos e para efeitos do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93, para 
assinar  o  Termo  de  Contrato,  conforme  minuta  anexa,  no  prazo  e  forma 
estabelecidos na legislaça�o em vigor, sob pena de decair do direito a)  contrataça�o, 
sem prejuí'zo da aplicaça�o das sanço� es previstas na Lei n° 8.666/93, aplicando-lhes 
multa de 10% sobre o valor global da proposta apresentada.

11.2. Todas as condiço� es e obrigaço� es objeto deste procedimento licitato' rio esta�o 
contidas na Minuta do Contrato (Anexo II) a qual fica fazendo parte integrante 
deste edital.
11.3. Depois  de  homologada  e  adjudicada  a  presente  licitaça�o,  a  Proponente 
vencedora  devera'  comparecer  a)  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TUIUTI para 
firmar o Contrato no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data em que 
for convocada para tal.
11.4. A convocaça�o sera'  feita atrave's de comunicaça�o via e-mail.
11.4.1.  No  ato  da  assinatura  do  Contrato,  a  Proponente  vencedora  devera'  
demonstrar a sua regularidade perante o INSS e o FGTS.
11.5 – A recusa injustificada da adjudicata' ria em assinar o “Termo de Contrato”, 
conforme  estabelecido  no item anterior  caracteriza  o  descumprimento  total  da 
obrigaça�o  assumida,  sujeitando-se  a) s  penalidades  previstas  na  Lei  Federal  n° 
8.666/93 e indicados no presente edital.

11.6  – Na  hipo' tese  da  adjudicata' ria  se  recusar  a  assinar  o  Contrato,  a 
Administraça�o procedera'  a)  convocaça�o dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaça�o, obedecidos ao disposto no para'grafo 2° do art. 64 da Lei Federal n° 
8.666/93.

11.7 – O contrato vigorara'  pelo perí'odo de 40 (quarenta) dias a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8666/93, Art. 57.

11.8 – A contratada podera'  se opor a)  prorrogaça�o de que trata o item 11.7 deste 
que o faça mediante documento escrito recepcionado pela Prefeitura Municipal de 
Tuiuti em ate'  20 (vinte) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das  
prorrogaço� es do prazo de vige<ncia.

11.9 – Eventual prorrogaça�o de prazo sera'  formalizado por meio de Termo de 
Prorrogaça�o, respeitadas as condiço� es prescritas na Lei Federal n 8.666/93, com 
alteraço� es posteriores.

11.10 –  A na�o prorrogaça�o do prazo de vige<ncia contratual, por convenie<ncia da 
contratante, na�o gerara'  a contratada direito a qualquer espe'cie de indenizaça�o.

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: josuel.silva@tuiuti.sp.gov.br

tel:11


11.11 – Na�o obstante o prazo estipulado no item 11.8 a)  vige<ncia contratual dos 
exercí'cios  subsequentes  ao da assinatura do contrato estara'  sujeita  a  condiça�o 
resolutiva, consubstanciada na existe<ncia de recursos aprovados nos orçamentos 
da entidade, de cada exercí'cio, para atender as respectivas despesas. Ocorrendo a 
resoluça�o  do contrato com base nesta condiça�o  a contratada na�o  tera'  direito a 
qualquer espe'cie de indenizaça�o.

11.12 - A   contratante, por razo� es de interesse pu' blico, de alta releva<ncia e amplo 
conhecimento,  justificadas e determinadas pela autoridade ma'xima da sua a' rea 
administrativa, podera'  rescindir o contrato antes do seu vencimento, sem que isso 
resulte em direito a qualquer indenizaça�o a)  contratada.

11.13 - O preço, ora proposto, podera'  sofrer reajustes nos termos da legislaça�o em 
vigor durante o perí'odo de vige<ncia do contrato, em caso de medidas econo< micas 
ou  alteraço� es  na  legislaça�o  vigente,  que  forem  adotadas  pelo  Governo,  ou  ser 
aditado para adequaça�o, as mesmas, no que couber, mas somente apo' s completado 
a vige<ncia de 12 (doze) meses.

11.14 - Em caso de reajuste o í'ndice a ser aplicado sera'  o IPCA (IBGE) acumulado 
dos u' ltimos 12 (doze) meses, e somente podera'  ser concedido apo' s 01 (um) ano da 
contrataça�o original e a cada 12 (doze) meses subsequentes.

12 – DOS PAGAMENTOS

12.1  – O  pagamento  referente  a  documentaça�o  te'cnica  sera'  realizado  apo' s  a 
conclusa�o dos serviços, onde a licitante contratada devera'  apresentar a fatura para 
a cobrança respectiva com vencimento para até 15 (quinze) dias apo' s a data de 
aceitaça�o  definitiva  dos  serviços  constante  da  respectiva  fatura,  obedecidas  as 
formalidades legais e contratuais previstas.

12.2 - Em relaça�o a)  comprovaça�o dos serviços te'cnicos, a execuça�o e o pagamento 
sera�o  dividido  em  mediço� es  aferidas  por  meio  da  apresentaça�o  do  Relato' rio 
devidamente assinado pelo profissional representante da licitante e com o aceite 
do responsa'vel pela Departamento de Obras.

12.3 – O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao objeto 
desta  contrataça�o  e'  devido  no  Municí'pio  onde  a  contratada  possua  seu 
estabelecimento prestador ou, em consona<ncia com as disposiço� es contidas no art. 
3, da Lei Complementar Federal 116, de 31/07/2003. 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1  – A  licitante  que  na�o  mantiver  a  proposta,  apresenta' -la  sem  seriedade, 
comportar-se de modo inido< neo, fizer declaraça�o falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficara'  impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Tuiuti,  pelo 
prezo de ate'  5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
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puniça�o.

13.2 – A recusa injustificada da adjudicata' ria  em assinar o contrato,  aceitar ou 
retirar  o  instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  neste  edital, 
caracteriza o descumprimento total da obrigaça�o assumida, sujeitando a licitante 
a) s penalidades previstas no artigo 81, da Lei 8666/93.

13.3  – Pela  inexecuça�o  total  ou  parcial  do  contrato  a  Administraça�o  podera' , 
garantida a pre'via defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanço� es: 

I – Adverte<ncia;
II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;
III –  suspensa�o  tempora' ria  de  participaça�o  em  licitaça�o  e  impedimento  de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Tuiuti, pelo prazo de ate'  02 (dois) anos 
consecutivos;
IV –  Declaraça�o  de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administraça�o 
Pu' blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça�o, ou ate'  que 
seja promovida a sua reabilitaça�o perante a Prefeitura Municipal de Tuiuti.

14 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 – Dos atos praticados com respeito a esta licitaça�o, cabe o prazo de 02 (dois) 
dias u' teis RECURSO, nos casos de:

14.1.1 – habilitaça�o ou inabilitaça�o de licitante;

14.1.2 – julgamento da proposta; 

14.1.3 – anulaça�o ou revogaça�o desta licitaça�o;

14.1.4 – rescisa�o do contrato e/ou aplicaça�o das penas de adverte<ncia ou de multa;

14.1.5 – suspensa�o tempora' ria;

14.2 – Das deciso� es relacionadas com o objeto da licitaça�o ou do contrato, de que 
na�o caiba recurso hiera' rquico, cabe representaça�o no prazo de 02 (dois) dias u' teis 
contados da respectiva intimaça�o do ato;

14.3 – No caso especí'fico da aplicaça�o da pena de declaraça�o de inidoneidade esta 
somente podera�o ser aplicadas pela autoridade superior, dela cabendo o PEDIDO 
DE RECONSIDERAÇAM O, no prazo de 10 (dez) dias u' teis, contados da intimaça�o do 
ato;

14.4 – Os recursos previstos nos itens 14.1.1 e 14.1.2 desta Cla'usula tera�o efeitos 
suspensivo.
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14.5 – O  recurso sera'  interposto pelo  licitante  que assim desejar,  dirigindo ao 
Prefeito  Municipal,  por  interme'dio  do  Presidente  da  Comissa�o  de  Licitaça�o, 
podendo  os  membros  da  Comissa�o  de  Licitaça�o  por  maioria  de  votos 
reconsiderarem  sua  decisa�o,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  u' teis,  e/ou,  na�o 
reconsiderando  sua  decisa�o,  fazer  subir  os  autos  de  Recurso,  devidamente 
informado, a)  autoridade superior, o que neste caso, esta autoridade proferira'  sua 
decisa�o dentro do prazo de 05 (cinco) dias u' teis, contados da data do recebimento 
do recurso.

14.6 –  Interposto o recurso, sera'  comunicado aos demais licitantes, que podera�o 
impugna' -lo no prazo de 02 (dois) dias u' teis.

14.7 – Num prazo de recurso, representaça�o ou pedido de reconsideraça�o se inicia 
ou  corre  sem  que  os  autos  do  processo  estejam  com  vista  franqueada  ao 
interessado.

14.8 – Na�o  sera�o  aceitos  recursos  interpostos  via  fax,  telex ou por  correio.  Os 
mesmos  devera�o,  necessariamente,  ser  protocolado,  na  seça�o  de  protocolo  da 
Prefeitura Municipal, sito a)  Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro, na�o sendo aceitos 
recursos interpostos por outro meio ou forma, que na�o o protocolo regular.

 
15 – DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 – A apresentaça�o de envelopes importara' , por si so' , na aceitaça�o ta' cita, pela 
licitante,  de todas as condiço� es do Edital,  e nas demais normas regulamentares 
aplica' veis.

15.2 - As licitantes assumem todos os custos de preparaça�o e apresentaça�o de suas 
propostas e este ON rga�o na�o sera' , em nenhum caso, responsa'vel por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitato' rio.

15.3 - As licitantes sa�o responsa'veis pela fidelidade e legitimidade das informaço� es 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaça�o.

15.4  - EN  de  exclusiva  responsabilidade  da  empresa  contratada,  os  encargos 
trabalhistas, previdencia' rios, fiscais, comerciais e outros resultantes da execuça�o 
dos serviços nos termos do artigo 71 da Lei Federal n. 8666/93, na�o se obrigando a 
CONTRATANTE  fazer  restituiço� es  ou  reembolsos  de  valores  principais  e/ou 
acesso' rios despendidos com esses pagamentos;

15.5 - A empresa contratada e'  responsa'vel pelos danos causados diretamente a 
Prefeitura  Municipal  de  Tuiuti  ou a  terceiros,  decorrentes  de  culpa ou dolo  na 
execuça�o  do  contrato,  na�o  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a 
fiscalizaça�o ou o acompanhamento pelo o' rga�o interessado nos termos do artigo 70 
da Lei Federal n. 8666/93;

Prefeitura do Município de Tuiuti | Rua Zeferino de Lima, 117 – Centro – Tuiuti-SP | CEP: 12930-000 | Tel.: 11 40156212
Site: www.tuiuti.sp.gov.br | E-mail: josuel.silva@tuiuti.sp.gov.br

tel:11


15.6 - EN  assegurado aos participantes da licitaça�o o direito de, em qualquer de suas 
fases, na forma regulamentar e no momento aprazado obter os esclarecimentos 
necessa' rios,  impugnar  o  EDITAL,  os  documentos  e  as  propostas,  solicitar  que 
conste  de  ata  de  reunia�o  observaço� es  pertinentes  (representante  credenciado), 
interpor recursos  das deciso� es  da  Comissa�o  Permanente de Licitaça�o,  quanto a 
habilitaça�o e julgamento.

15.7 - A presente licitaça�o podera'  ser ANULADA, se ocorrer ilegalidade no seu 
processamento  ou  julgamento  e  podera'  ser  REVOGADA,  a  juí'zo  exclusivo  da 
Prefeitura Municipal, caso seja julgada inoportuna ou inconveniente ao interesse 
pu' blico,  na�o  cabendo  as  empresas  participantes  direito  de  ressarcimento  de 
quaisquer despesas, exceto a devoluça�o da cauça�o prestada, se for o caso;

15.8 - Fica facultado a)  Comissa�o Permanente de Licitaça�o ou autoridade superior, 
em qualquer fase da licitaça�o, promover as dilige<ncias destinadas a esclarecer ou a 
complementar  a  instruça�o  do  procedimento  licitato' rio,  nos  termos  do  §  3°,  do 
artigo  43  da  Lei  Federal  n.  8666/93,  vedada  a  inclusa�o  de  documentos  ou 
informaço� es que deveriam constar originalmente na proposta.

15.9 - Os pedidos de impugnaça�o/recurso ao EDITAL devera�o ser protocolados 
junto a Prefeitura Municipal de Tuiuti no perí'odo de segundas a) s sextas-feiras, das 
9:00 a) s 11:30 horas e das 13:00 a) s 16:00 horas, nos seguintes prazos:

a) ate'  2 (dois) dias u' teis antes da data fixada para a abertura dos envelopes da 
habilitaça�o, em sendo formulada por qualquer cidada�o;

b) ate'  o  segundo  dia  u' til  que  anteceder  a  abertura  dos  envelopes  de 
habilitaça�o/proposta  (§§ 1°  e  2°  do artigo 41 -  Lei  Federal  n.  8.666/93  e  suas 
alteraço� es), em sendo formulada pelo licitante.

15.10 - Sera'  proibido a utilizaça�o de telefone celular durante a sessa�o de abertura 
do(s) envelope(s);

15.11 - Os casos na�o  previstos  nesta  licitaça�o  sera�o  resolvidos  e julgados pela 
Comissa�o Permanente de Licitaça�o;

15.12 - Os resultados dos julgamentos sera�o publicados na imprensa nos termos 
do artigo 21 da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alteraço� es.

15.13 - Na�o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realizaça�o do certame na data marcada, a sessa�o sera'  automaticamente 
transferida  para  o  primeiro  dia  u' til  subsequente,  no  mesmo  hora' rio  e  local 
anteriormente  estabelecido,  desde  que  na�o  haja  comunicaça�o  do  o' rga�o  em 
contra' rio.
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15.14  - As  partes  elegera�o  o  Foro  da  Comarca  de  Bragança  Paulista/SP,  para 
qualquer procedimento administrativo ou judicial  decorrente do processamento 
desta licitaça�o e do cumprimento do contrato dela originado.   

15.15 –  Decaira'  do  direito  de  impugnar  os  termos  desta  licitaça�o,  aquele  que 
aceitando  sem  objeça�o,  venha  apontar,  depois  do  julgamento,  falhas  ou 
irregularidades  que  teriam  viciado  o  processo  licitato' rio,  hipo' tese  em  qual 
interposiça�o na�o tera'  efeito de recurso.

15.16  – Eventuais  omisso� es  no  edital,  bem  como  todos  os  atos  no  presente 
certame,  sera�o  dirimidas  e  praticadas  conforme  princí'pios  e  preceitos  da  Lei 
Federal 8.666/93, com a redaça�o atualizada, e pelos princí'pios de direito pu' blico.

15.17 – A  proposta  apresentada  na  licitaça�o  vincula  a  licitante  a) s  condiço� es  e 
especificaço� es nela discriminadas, de tal sorte que eventual contrataça�o observara'  
todas  as  condicionantes  discriminadas,  elencadas  e  especificadas  na  respectiva 
proposta, sem exceça�o;

15.18 – As  du' vidas  quanto  a)  interpretaça�o  dos  termos  deste  Edital  e  de  seus 
eventuais  anexos,  bem  como  quaisquer  incorreço� es  ou  discrepa<ncia  nele 
encontradas, devera�o ser protocolados, por escrito, junto ao Setor de Licitaça�o e 
Compras,  no  prazo  de  02  (dois)  dias  u' teis,  antes  da  data  limite  fixada  para  a 
entrega dos envelopes.

16 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

A  administraça�o  podera'  revogar  esta  licitaça�o  por  razo� es  de  interesse  pu' blico 
decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  pertinente  e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anula' -la por ilegalidade, de oficio ou 
por provaça�o de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado.

17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  deste  contrato  correra�o  por  conta  dos  recursos  da  dotaça�o 
26.782.5021.1, consignada no orçamento vigente da Prefeitura, suplementadas se 
necessa' rio.    

18 – DO SUPORTE LEGAL

18.1 – Esta licitaça�o e'  regulada pelos seguintes dispositivos legais:                       

18.1.1 – Constituiça�o Federal;                                                                                       

18.1.2 – Lei Orga<nica Municipal;                                                                                

18.1.3 – Lei Federal nº 8666, de 21/06/93;                                                                
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18.1.4 – Demais disposiço� es aplica' veis, inclusive subsidiariamente, os princí'pios 
gerais de Direito. 

19 – DOS ANEXOS

19.1 – Fazem parte  integrante  e  indissocia' vel  deste  instrumento Convocato' rio, 
como se nele estivessem escritos, os seguintes anexos: 

19.1.1 – Anexo I – Declaraça�o de Na�o Empregar Menor; 

19.1.2 – Anexo II – Minuta de Contrato;  

19.1.3 – Anexo III – Termo de Cie<ncia e Notificaça�o (TCESP);

19.1.4 - Anexo IV - Modelo de Procuraça�o;

19.1.5 - Anexo V - Modelo de Declaraça�o Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte; 
19.1.6 - Anexo VI - Declaraça�o de Cumprimento a) s Normas Relativas a)  Sau' de e 
Segurança do Trabalho; 
19.1.7 - Anexo VII - Modelo Termo de Renu' ncia de Recurso (Opcional); 

19.1.8 - Anexo VIII - Me'dia de Preço Apurada;

19.1.9 - ANEXO IX - TERMO DE REFEREU NCIA - Especificaço� es te'cnicas dos serviços 
licitados;

Tuiuti/SP, 18 de fevereiro de 2022.

_______________________________________________
Anderson Santos Correia

Prefeito Municipal
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ANEXO I

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR
CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº  006/2022

(modelo)

                                 Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitaça�o do Convite 
nº  003/2022,  que  a  empresa  ________________________  cumpre  com o  disposto  no 
inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituiça�o Federal de 05/10/1988, que determina 
“proibiça�o  de  trabalho noturno,  perigoso ou insalubre,  aos menores  de dezoito 
anos e  de  qualquer  trabalho a  menor de  dezesseis  anos,  salvo na  condiça�o  de 
aprendiz, a partir de quatorze anos”.

_____________, ___ de ___________ de ____.

_____________________
Diretor, So' cio ou Gerente
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUIUTI, pessoa jurí'dica de direito pu' blico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
67.160.481/0001-73, com sede a Rua Zeferino de Lima, nº 117 - Centro - Tuiuti,  
Estado de Sa�o Paulo, neste ato representado por seu Prefeito,  Anderson Santos 
Correia,  Brasileiro(a),  portador  da  Ce'dula  de  Identidade  RG  nº  26.172.929-9 
SSP/SP e do CPF/MF nº 278.319.058-39, residente e domiciliado a)  Rua 07, nº 616, 
Jardim Nova Tuiuti,  Estado de Sa�o  Paulo,  doravante  denominada simplesmente 
CONTRATANTE e de outro lado, a empresa _______________________ com sede a)  Rua 
___________________ nº ____,  na cidade de _______________,  neste ato representada pelo 
Senhor  _________________________,  brasileiro,  __________,  portador  do  CPF  nº 
________________  e  do  RG  nº  _____________________,  residente  e  domiciliado  a)  Rua 
__________________,  nº ___,  em _______________/SP, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATADO, por este instrumento resolvem contratar a prestaça�o de serviços, 
mediante condiço� es a seguir clausuladas:

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1 –  A presente licitaça�o tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS  PARA  ELABORAÇÃO  DE PROJETOS  EXECUTIVOS  PARA 
IMPLANTAÇÃO  DA  ESTRADA  VICINAL,  ESTRADA  MUNICIPAL  ACHILES 
GUILHARDI  COM  EXTENSÃO  DE  APROXIMADAMENTE  6  KM,  NO 
MUNICÍPIO DE TUIUTI/SP,  conforme especificaço� es constantes do Termo de 
Refere<ncia.

2 – CLÁUSULA II - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

2.1 – Os serviços devera�o ser executados diretamente pela  CONTRATADA,  na�o 
sendo admitida qualquer transfere<ncia de responsabilidade ou subcontrataça�o dos 
mesmos.

2.2 – A CONTRATADA se responsabilizara'  por todo o manuseio de equipamentos 
de propriedade da CONTRATANTE enquanto permanecerem sob sua guarda para 
execuça�o dos serviços, respondendo pelo mau uso, perda, extravio ou inutilizaça�o, 
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mesmo se tal ocorrer por aça�o ou omissa�o de seus prepostos ou quaisquer pessoas 
que a eles tenham acesso.

2.3 – A CONTRATADA desempenhara'  os serviços descritos no objeto do presente 
edital  com  todo  zelo,  dilige<ncia  e  honestidade,  observada  a  legislaça�o  vigente, 
resguardando os interesses da CONTRATANTE.

2.4 – A CONTRATADA compromete-se a entregar o anteprojeto em ate'  15 dias a 
partir da data de assinatura desse contrato e a entregar o projeto final no prazo de 
ate'  40 dias a contar da data de assinatura desse documento.

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES

3.1 – O  prazo  de  vige<ncia  do  presente  contrato  sera'  de  40  (quarenta)  dias, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos 
admitidos pela Lei 8.666/93, em seu artigo 57, II. 

3.2 – A contratada podera'  se opor a)  prorrogaça�o de que trata o item 3.1 desde que 
o  faça  mediante  documento  escrito  recepcionado  pela  Prefeitura  Municipal  de 
Tuiuti em ate'  30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das  
prorrogaço� es do prazo de vige<ncia.

3.3 – Eventual  prorrogaça�o  de  prazo  sera'  formalizado  por  meio  de  Termo  de 
Prorrogaça�o, respeitadas as condiço� es prescritas na Lei Federal n 8.666/93, com 
alteraço� es posteriores.

3.4 – A contratante, por razo� es de interesse pu' blico, de alta releva<ncia e amplo 
conhecimento,  justificado  e  determinado  pela  autoridade  ma'xima  da  sua  a' rea 
administrativa, podera'  rescindir o contrato antes do seu vencimento, sem que isso 
resulte em direito a qualquer indenizaça�o a)  CONTRATADA.

3.5 - O preço, podera'  sofrer reajustes nos termos da legislaça�o em vigor durante o 
perí'odo de vige<ncia do contrato, em caso de medidas econo< micas ou alteraço� es na 
legislaça�o  vigente,  que  forem  adotadas  pelo  Governo,  ou  ser  aditado  para 
adequaça�o, as mesmas, no que couber, mas somente apo' s completado a vige<ncia de 
12 (doze) meses.

3.5.1 - Em caso de reajuste o í'ndice a ser aplicado sera'  o IPCA (IBGE) acumulado 
dos u' ltimos 12 (doze) meses, e somente podera'  ser concedido apo' s 01 (um) ano da 
contrataça�o original e a cada 12 (doze) meses subsequentes.

CLÁUSULA IV – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 – Para efeito de valor total global deste contrato fica estipulado em R$ _________ 
(_________________________).
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4.2  – O  pagamento  referente  a  documentaça�o  te'cnica  sera'  realizado  apo' s  a 
conclusa�o dos serviços, onde a licitante contratada devera'  apresentar a fatura para 
a cobrança respectiva com vencimento para até 15 (quinze) dias apo' s a data de 
aceitaça�o  definitiva  dos  serviços  constante  da  respectiva  fatura,  obedecidas  as 
formalidades legais e contratuais previstas.

4.3 - Em relaça�o a)  comprovaça�o dos serviços te'cnicos, a execuça�o e o pagamento 
sera�o dividido em mediço� es aferidas por meio da apresentaça�o do Relato' rio de 
Atividades  devidamente  assinado  pelo  profissional  representante  da  licitante  e 
com o aceite do responsa'vel pelo Departamento de Obras.

4.4 – O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, relativo ao objeto 
desta  contrataça�o  e'  devido  no  Municí'pio  onde  a  contratada  possua  seu 
estabelecimento prestador ou, em consona<ncia com as disposiço� es contidas no art. 
3, da Lei Complementar Federal 116, de 31/07/2003. 

CLÁUSULA V – DOS RECURSOS FINANCEIROS

As  despesas  deste  contrato  correra�o  por  conta  dos  recursos  das  dotaço� es 
26.782.5021.1, consignadas no orçamento vigente da Prefeitura, suplementadas 
se necessa' rio.      

CLÁUSULA VI – DA LEGISLAÇÃO

A legislaça�o aplicada ao presente contrato e'  a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alteraço� es posteriores e demais normas regulamentares aplica' veis 
a)  espe'cie.

CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuí'zo das disposiço� es das obrigaço� es constantes do edital da carta convite 
n.  XXX/XXXX,  e  seus  anexos,  ale'm  das  decorrentes  de  lei  e  de  normas 
regulamentares,  constituem  obrigaço� es  especí'ficas  da  CONTRATADA,  para  a 
prestaça�o de serviços de asssessoria e consultoria: 

I –  Cumprir  cabalmente  com  sua  proposta,  constante  do  processo  licitato' rio, 
naquilo que na�o discrepar de quaisquer das cla'usulas deste instrumento.
II – Cumprir durante a vige<ncia deste contrato, todas as normas federais, estaduais 
e  municipais,  pertinentes  e  vigentes,  sendo  a  u' nica  responsa'vel  por  encargos 
decorrentes de infraço� es a que houver dado causa.   
III  – Manter  durante  toda  a  vige<ncia  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigaço� es  por  ela  assumidas,  todas  as  condiço� es  de  habilitaçaça�o  exigidas  na 
licitaça�o.
IV – Cumprir todas as cla'usulas e condiço� es estabelecidas no presente contrato.
V – Responsabilizar-se por toda a ma�o de obra empregada na prestaça�o do serviço 
objeto  deste  contrato,  a  qual  na�o  tera'  nenhum  ví'nculo  empregatí'cio  com  a 
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CONTRATANTE, decaindo, assim, a imputaça�o de qualquer obrigaça�o trabalhista a 
esta.
VI  – Assegurar  que  o  pessoal  que  empregar  para  a  execuça�o  do  objeto  ora 
avençado, na�o tera'  relaça�o de emprego com a CONTRATANTE e deste na�o podera'  
demandar  quaisquer  pagamentos,  tudo  da  exclusiva  responsabilidade  da 
CONTRATADA.
VII – Responder pelo pagamento dos sala' rios devidos pela ma�o de obra empregada 
na prestaça�o  dos serviços,  pelos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  previdencia' rios 
respectivos,  e  por  tudo  mais  que,  como  empregadora  deva  satisfazer  inclusive 
todas  as  verbas  decorrentes  de  eventual  rescisa�o  de  contrato  com  o  pessoal 
empregado  para  tanto,  ale'm  de  ficar  sob  sua  integral  responsabilidade  a 
observa<ncia  das  leis  trabalhistas,  civis,  previdencia' rias,  fiscais  e  outras,  assim 
como  os  registros,  seguros  contra  riscos  de  acidentes  de  trabalho,  impostos  e 
outras provide<ncias e obrigaço� es necessa' rias a)  realizaça�o da prestaça�o do serviço 
ora contratado.

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Compete a)  CONTRATANTE:
 
I – Efetuar o pagamento a)  CONTRATADA, de acordo com as condiço� es de preços e 
prazos estabelecidas neste instrumento
II – A CONTRATANTE exercera'  a fiscalizaça�o dos serviços de modo a assegurar o 
efetivo cumprimento da execuça�o do objeto contratado, podendo, ainda, realizar a 
supervisa�o das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA. 
III – Proporcionar a)  CONTRATADA as facilidades necessa' rias a fim de que possa 
desempenhar normalmente os serviços contratados, prestando as informaço� es e 
os esclarecimentos que venham a ser solicitados.
IV  – Comunicar  a)  CONTRATADA  o  descumprimento  relativo  a  prestaça�o  dos 
serviços efetivado por qualquer empregado, inclusive que produza complicaço� es 
para  a  fiscalizaça�o,  que  adote  postura  inconveniente  ou  incompatí'vel  com  o 
exercí'cio da funça�o que foram atribuí'das.
V – Permitir o livre acesso a) s suas instalaço� es dos empregados da CONTRATADA 
devidamente identificados, sempre que se fizer necessa' rio, exclusivamente para a 
prestaça�o dos serviços relativos ao objeto deste contrato.
VI – Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execuça�o 
do objeto deste contrato.

CLÁUSULA IX – DAS PENALIDADES

9.1  – Pela  inexecuça�o  total  ou  parcial  do  contrato  a  Administraça�o  podera' , 
garantida  a  pre'via  defesa,  aplicar  ao  contratado  as  seguintes  penalidades  e 
sanço� es: 

I – Adverte<ncia;
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II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;
III – suspensa�o  tempora' ria  de  participaça�o  em  licitaça�o  e  impedimento  de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Tuiuti, pelo prazo de ate'  02 (dois) anos 
consecutivos;
IV – Declaraça�o  de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça�o 
Pu' blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça�o, ou ate'  que 
seja promovida a sua reabilitaça�o perante a Prefeitura Municipal de Tuiuti.

9.2 –  Se  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente 
justificado  e  aceito  pela  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  ficara'  isenta  das 
penalidades aplica' veis.

9.3 - Aplicadas  as  multas,  os  valores  correspondentes  sera�o  descontados,  pela 
CONTRATANTE,  do  cre'dito  a  que  fizer  jus  a  CONTRATADA,  ou  cobrados 
judicialmente, na forma da legislaça�o em vigor, garantida a ampla defesa.

CLÁUSULA X – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 –  Este  contrato  sera'  rescindido  total  ou  parcialmente  pela  PREFEITURA 
MUNICIPAL,  de  pleno  direito,  em qualquer  tempo,  isento  de  qualquer  o< nus  ou 
responsabilidade, independentemente de aça�o, notificaça�o ou interpelaça�o judicial, 
sem que o CONTRATADO, assista o direito a qualquer indenizaça�o, se este:

10.1.2 –  Transferir,  no  todo  ou  em  parte,  o  presente  contrato,  sem  pre'via 
autorizaça�o da PREFEITURA;

10.1.3 – Sem justa causa (a crite'rio da PREFEITURA), suspender a prestaça�o dos 
serviços;

10.1.4 – Agir com dolo ou culpa ou mediante simulaça�o ou fraude na execuça�o do 
contrato.

10.1.5 – O CONTRATADO reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisa�o administrativa, de acordo com o disposto no artigo 80, da Lei Federal nº 
8666/93 e alteraço� es.

CLÁUSULA XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 –  Fica  a  CONTRATADA ciente  de  que  a  assinatura deste  contrato implica 
aceitaça�o  de todas as cla'usulas e condiço� es estabelecidas,  na�o podendo invocar 
qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento 
deste instrumento e dos ajustes dele decorrente.
 
11.2 – Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal 8666/93,  
bem como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei.
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11.3 –  Para  os  casos  omissos  neste  contrato  prevalecera�o  as   condiço� es  e 
exige<ncias da respectiva licitaça�o e demais disposiço� es em vigor.

11.4 – O CONTRATADO assume a exclusiva responsabilidade pelo pagamento de 
sala' rios,  encargos  trabalhistas e  previdencia' rios advindos da legislaça�o  vigente, 
sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na execuça�o do objeto deste 
contrato, na�o tera'  vinculo empregatí'cio algum com a CAMARA.

11.5 –  O CONTRATADO fica  expressamente  proibido a  subcontrataça�o  total  ou 
parcial deste contrato.

11.6 –  O  CONTRATADO  assume  total  responsabilidade  pela  execuça�o  integral 
deste contrato, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de 
custos na�o previstos em sua proposta que decorrentes de erro ou omissa�o de sua 
parte.

11.7 – Prevalecera'  o presente contrato no caso de haver diverge<ncias ente ele e os 
documentos eventualmente anexados.

11.8 –  Fica  eleito  o  foro  de  Bragança  Paulista/SP,  para  soluça�o  em  primeira 
insta<ncia,  de  quaisquer  questo� es  suscitadas  na  execuça�o  deste  contrato  na�o 
resolvidos administrativamente.

Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (tre<s) vias de igual teor e 
forma, as partes e as testemunhas. 

Tuiuti/SP, __ de ____________ de _____.

Contratante Contratado

Testemunhas:

_________________________       _________________________
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ANEXO III

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

CONTRATANTE:  

CONTRATADA:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM)  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA IMPLANTAÇÃO DA ESTRADA VICINAL, ESTRADA 
MUNICIPAL ACHILES GUILHARDI COM EXTENSÃO DE APROXIMADAMENTE 6 KM, NO 
MUNICÍPIO DE TUIUTI/SP.

Empresa: _____________________________________________________

Pelo presente TERMO, no' s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execuça�o contratual, estara�o sujeitos a ana' lise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas  do  Estado  de  Sa�o  Paulo,  cujo  tra<mite  processual  ocorrera'  pelo  sistema 
eletro< nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  co' pias  das 
manifestaço� es  de  interesse,  Despachos  e  Deciso� es,  mediante  regular 
cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletro< nico,  em  consona<ncia  com  o 
estabelecido na Resoluça�o nº 01/2011 do TCESP;
c) ale'm de disponí'veis no processo eletro< nico, todos os Despachos e Deciso� es 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, sera�o publicados no 
Dia' rio Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de Sa�o Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709,  de 14 de janeiro de 1993,  iniciando-se,  a  partir  de enta�o,  a  contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Co' digo de Processo Civil;
d) as informaço� es pessoais dos responsa'veis pela contratante esta�o cadastradas no 
mo' dulo  eletro< nico  do  “Cadastro  Corporativo  TCESP  –  CadTCESP”,  nos  termos 
previstos no Artigo 2º das Instruço� es nº01/2020, conforme “Declaraça�o(o� es) de 
Atualizaça�o Cadastral” anexa (s);
e)  e'  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre 
atualizados.
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O  acompanhamento  dos  atos  do  processo  ate'  seu  julgamento  final  e 
consequente publicaça�o;
b) Se  for  o  caso  e  de  nosso  interesse,  nos  prazos  e  nas  formas  legais  e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Tuiuti/SP, _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________
(*) Facultativo.  Indicar quando ja'  constituí'do,  informando, inclusive, o endereço 
eletro< nico.
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO
CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

COMISSAM O PERMANENTE DE LICITAÇAM O

MODELO DE PROCURAÇAM O

OUTORGANTE: Qualificaça�o (nome, endereço, raza�o social, etc.)

OUTORGADO: Representante (devidamente qualificado)

OBJETO:  Representar  a Outorgante  no CONVITE Nº __________________,  promovido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI, atrave's de sua Comissa�o Permanente de 
Licitaça�o.

PODERES: Apresentar  documentaça�o  e  propostas,  participar  de  sesso� es 
pu' blicas de abertura de documentaça�o de habilitaça�o e de propostas, assinar as 
respectivas atas, registrar ocorre<ncias, formular impugnaço� es, interpor recursos, 
renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
indispensa'veis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.

Tuiuti/SP, ___de _________ de _____.

Empresa

nome/cargo
(Reconhecer firma)
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

A  empresa  ......................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  .......................,  por  

interme'dio de seu representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º .................. e do CPF n.º ..................  DECLARA   para os fins de   

direito  que     e'  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  do   

enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de prefere<ncia como crite'rio de 

desempate no certame em epí'grafe.

Sendo  a  expressa�o  da  verdade,  nada  mais  a  declarar  assinamos  e  firmamos  o 

presente.

__________, __, ______ de XXXX.

___________________________________

(representante legal)

Obs.: Papel timbrado da empresa.
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO

CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA IMPLANTAÇÃO DA ESTRADA VICINAL, ESTRADA 
MUNICIPAL ACHILES GUILHARDI COM EXTENSÃO DE APROXIMADAMENTE 6 KM, NO 
MUNICÍPIO  DE  TUIUTI/SP,  conforme  especificaço� es  constantes  do  Termo  de 
Refere<ncia.

Eu ____________________,  representante  legal  da  empresa  ________________,  inscrita  no 

CNPJ/MF  sob  o  nº  _________________,  interessada  em  participar  da  licitaça�o  em 

epí'grafe, da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI,  DECLARO, sob as penas da lei, 

que a referida Empresa, cumpre todas as normas relativas à saúde e segurança 

do trabalho de seus funcionários, nos termos do art. 117, parágrafo único, da 

Constituição do Estado de São Paulo.

LOCAL/DATA. 

______________________________
Assinatura do Representante Legal

Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO VII

MODELO TERMO DE RENÚNCIA DE RECURSO (OPCIONAL)
CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA IMPLANTAÇÃO DA ESTRADA VICINAL, ESTRADA 
MUNICIPAL ACHILES GUILHARDI COM EXTENSÃO DE APROXIMADAMENTE 6 KM, NO 
MUNICÍPIO  DE  TUIUTI/SP,  conforme  especificaço� es  constantes  do  Termo  de 
Refere<ncia.

A  empresa  ______________________,  devidamente  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n. 
__________________,  por  interme'dio  do  seu representante  legal,  o  Sr.  _______________, 
portador do RG n. ______________ e do CPF n. _______________, DECLARA, na forma e sob 
as  penas  impostas  pela  Lei  n.  8666/93  e  suas  alteraço� es,  que  na�o  pretende 
recorrer  da  decisa�o  da  Comissa�o  de  Licitaça�o  que  julgou  os  documentos  de 
habilitaça�o preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direto de recurso e 
ao  prazo  respectivo,  e  concordando,  em  conseque<ncia,  com  o  curso  do 
procedimento licitato' rio.

___________, ____ de ________________ de XXXX.

______________________________________
Assinatura representante legal
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ANEXO VIII

MÉDIA DE PREÇO APURADA

CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS ESPECIALIZADOS  PARA 
ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  EXECUTIVOS  PARA  IMPLANTAÇÃO  DA  ESTRADA 
VICINAL,  ESTRADA  MUNICIPAL  ACHILES  GUILHARDI  COM  EXTENSÃO  DE 
APROXIMADAMENTE 6 KM, NO MUNICÍPIO DE TUIUTI/SP,  conforme especificaço� es 
constantes do Termo de Refere<ncia.

Preço me'dio apurado pelo setor de compras para a prestaça�o desse serviço:  R$ 
111.409,53 (cento e onze mil e quatrocentos e nove reais e cinquenta e três 
centavos).
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ANEXO IX
TERMO DE REFERÊNCIA

CARTA CONVITE N.º 003/2022

Edital nº 006/2022

Processo nº 006/2022

1. OBJETO
PRESTAÇAM O DE SERVIÇOS TEN CNICOS ESPECIALIZADOS PARA ELABORAÇAM O DE 
PROJETOS EXECUTIVOS PARA IMPLANTAÇAM O DA ESTRADA VICINAL,  ESTRADA 
MUNICIPAL ACHILES GUILHARDI COM EXTENSAM O DE APROXIMADAMENTE  KM, 
NO MUNICINPIO  DE  TUIUTI/SP,  nos  termos  das  especificaço� es  constantes  deste 
edital e em seus anexos.

2. ÁREA DE INTERVENÇÃO
O  escopo  inclui  a  Geometria,  Terraplenagem,  Pavimentaça�o,  Drenagem  e 
Sinalizaça�o de 3,4 quilo< metros de vicinal, atrave's de Pavimentaça�o Asfa' ltica.

3. DETALHAMENTO DO PROJETO EXECUTIVO
O projeto, segundo a Lei nº 8666/93 e'  o conjunto dos elementos necessa' rios e 
suficientes a)  execuça�o completa da obra, de acordo com as normas pertinentes 
da Associaça�o Brasileira de Normas Te'cnicas – ABNT, e Padra�o DER/SP.

Devera'  ser  elaborado  de  acordo  com  as  diretrizes  gerais  estabelecidas  pelo 
CONTRATANTE. Tais diretrizes devera�o ser 
ajustadas/adaptadas/complementadas de  acordo  com  as  reais  condiço� es 
encontradas no local de implantaça�o das obras.

Fazem parte do Projeto Referencial os Levantamentos, Estudos e Projetos, como 
segue:

 Os serviços ora contratados devera�o contemplar os seguintes elementos:

 Levantamento topogra' fico planialtime'trico cadastral da a' rea de interesse;

 Sondagens a)  Trado e Ensaios de Caracterizaça�o para o Dimensionamento 
do Pavimento;

 Estudos Hidrolo' gicos;

 Projetos detalhados, elaborados no formato A-1, apresentando, de forma 
clara,  precisa  e  completa,  conforme  padra�o  DER/SP,  com  todas  as 
indicaço� es  e  detalhes  construtivos  necessa' rios  para  a  execuça�o  dos 
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serviços e obras objeto do contrato.
As disciplinas dos serviços de campo e projetos a serem apresentadas esta�o 
detalhadas a seguir:

3.1. LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL
Sera'  executado o levantamento planialtime' trico cadastral abrangendo a a' rea 
objeto de  intervenço� es  que  contera'  a  caracterizaça�o  de  todas  as  instalaço� es, 
equipamentos urbanos, vegetaça�o e estruturas existentes na a' rea levantada de 
maneira a permitir criterioso estudo das interfere<ncias com e<nfase especial a) s 
galerias  e  outras  instalaço� es subterra<neas de grande porte e significa<ncia ao 
empreendimento. Devera�o ser apresentados os seguintes produtos:

 Poligonal de apoio, referenciada nos marcos do levantamento existente;

 Nivelamento da poligonal ba' sica;

 Cadastro das Interfere<ncias existentes, apresentados por seça�o ao longo 
do mesmo;

 Cadastro dos elementos de drenagem  caso  sejam  existentes (galerias, 
poços de visitas, bocas de lobo,  bocas de lea�o, caixas de passagem, 
tubulaço� es etc.) apresentados em forma de croquis contendo dimenso� es, 
indicaça�o do material, e cotas de topo e fundo;

 Cadastro de utilidades pu' blicas (postes, placas, etc.).

3.2. SONDAGENS À TRADO E ENSAIOS GEOTÉCNICOS
Sera'  executado  Sondagens  a)  Trado  com  profundidade  de  1,50  metros  de 
profundidade, com coleta de materiais para a execuça�o dos Ensaios Geote'cnicos 
para o Dimensionamento do Pavimento, sera�o executados os seguintes Ensaios:

 Ensaio de Umidade Natural;

 Ensaio de Limite de Liquidez;

 Ensaio de Limite de Plasticidade;

 Ensaio de Granulometria por peneiramento e sedimentaça�o;

 Ensaio de CBR;

 Ensaio de MCT.

3.3. PROJETO GEOMÉTRICO
O Projeto de Geometria sera'  constituí'do dos seguintes itens:
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 Projeto Geome'trico em planta com a indicaça�o dos eixos das vicinais 
projetadas, do  estaqueamento  gra' fico  e  dos  pontos  nota'veis  do 
alinhamento  para  garantir  o  perfeito  entendimento  da  implantaça�o 
geome'trica, dos nivelamentos e caimentos preconizados, apresentaça�o de 
offsets, raios e ve'rtices e respectivas coordenadas;

 Projeto Geome'trico em perfil longitudinal, apresentando todos os pontos 
nota'veis,  curvas,  rampas,  pontos  baixos  e  outros,  com a  indicaça�o  das 
interfere<ncias laterais nas vias projetadas considerados, em especial os 
acessos a) s edificaço� es lindeiras, de acordo com as determinaço� es das leis 
Municipais;

 Seço� es tipo transversais, com indicaça�o de todos os elementos via' rios 
(larguras de faixas, passeios, recuos, guias e sarjetas), caracterizaça�o do 
tra' fego, e especificaça�o de materiais e espessuras;

 Planilhas de quantidades e serviços da Tabela de Preços Unita' rios – TPU 
vigente do DER/SP.

3.4. PROJETO DE TERRAPLENAGEM
O Projeto de Terraplenagem sera'  constituí'do dos seguintes itens:

 Planilha de volumes, classificados por categoria

 Quadro de orientaça�o de terraplenagem;

 Perfil de distribuiça�o de volumes, conforme Diagrama de Bruckner;

 Quadro de caracterizaça�o dos solos;

 Dista<ncias  me'dias  de  transporte,  DMTs,  bem  como  os  trechos  de 
compensaça�o longitudinal;

 Desenhos de plantas de distribuiça�o de volumes de corte e aterro, devem 
ser apresentados em escala conforme normas do DER/SP;

 Planilhas de quantidades e serviços da Tabela de Preços Unita' rios – TPU 
vigente do DER/SP.

3.5. PROJETO DE DRENAGEM
O Projeto de Drenagem sera'  constituí'do dos seguintes itens:

 Planta de drenagem superficial em escala 1:500 elaborado sobre a base 
do projeto geome'trico;

 Perfis  longitudinais  das  tubulaço� es  de  drenagem,  com  indicaça�o  das 
linhas d’a' gua para 25, 50 e 100 anos;
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 Detalhes dos dispositivos de drenagem e dos dispositivos de ligaça�o 
existente a jusante;

 Indicaça�o e definiça�o das bacias de contribuiça�o;

 Localizaça�o dos dispositivos com estaca de iní'cio e fim dos trechos;

 Estruturas singulares (devendo ser usadas sempre que possí'vel projetos 
padro� es, tais como\; poços de visita, descidas de a' guas, estruturas de 
dissipaça�o de energias e outras)

 Memo' ria de Ca' lculo;

 Planilhas de quantidades e serviços da Tabela de Preços Unita' rios – TPU 
vigente do DER/SP.

3.6. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO
O Projeto de Pavimentaça�o sera'  constituí'do dos seguintes itens:

 Planta e Perfil de localizaça�o dos tipos de Pavimento, apresentados sobre 
a mesma base do projeto geome'trico;

 Detalhes construtivos de encaixes do pavimento;

 Memorial de ca' lculo das alternativas de restauraça�o com indicaça�o 
justificada da soluça�o de projeto;

 Memorial de ca' lculo do dimensionamento dos pavimentos novos;

 Seça�o transversal tipo e detalhes de projeto;

 Memo' ria de ca' lculo das quantidades;

 Planilhas de quantidades e serviços da Tabela de Preços Unita' rios – TPU 
vigente do DER/SP.

3.7. PROJETO DE SINALIZAÇÃO
O Projeto de Sinalizaça�o sera'  constituí'do dos seguintes itens:

O projeto de sinalizaça�o devera'  ter sua base nos projetos consolidados de 
geometria e  cadastro  de  interfere<ncias  existentes  e  projetadas.  Obedecera'  a) s 
diretrizes estabelecidas pelo DER/SP e Manuais de Sinalizaça�o, contendo:

 Linhas de divisa�o de fluxos opostos e de fluxos de mesmo sentido;

 Linhas de borda e de retença�o;

 Faixa para travessia de pedestres, setas, legendas; 
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 Dispositivos auxiliares.

 Plantas com a identificaça�o das peças de sinalizaça�o existentes, a 
permanecer ou retirar, ale'm daquelas a acrescentar;

 Detalhamento das placas de orientaça�o;

 Memo' ria de quantidades e ca' lculo;

 Planilha de quantidades e serviços da Tabela de Preços Unita' rios - TPU 
vigente do DER/SP.

4. ENTREGA FINAL DOS PRODUTOS
Os estudos e projetos aprovados devera�o ser entregues constando de todas as 
memo' rias de ca' lculo do projeto, juntamente com a apresentaça�o dos relato' rios. 
Para cada ca' lculo (incluí'dos na Memo' ria de Ca' lculo) devera'  ser feita uma breve 
apresentaça�o  dos  dados  de  entrada,  dos  procedimentos  de  ca' lculo,  dos 
resultados obtidos e de como estes resultados foram introduzidos nos estudos 
realizados.

Os projetos devera�o ser apresentados em arquivos magne' ticos em mí'dia digital 
(.DWG, .PLT, .DOC, .XLS, .PDF e outros) e plotados.

Os desenhos de projeto devem ser desenvolvidos em formato A-1,  Relato' rios, 
memo' rias e especificaço� es devem ser apresentados em formato A-4.

Devera'  ser apresentado í'ndice de documentos e projetos relacionados, todos os 
relato' rios, desenhos, memoriais (ca' lculo e descritivo), pareceres te'cnicos, etc., 
bem como um jogo de co' pia do í'ndice acima em meio digital (.DOC).

A entrega devera'  ser realizada no seguinte calenda' rio: um anteprojeto no prazo 
de ate'  15 dias da assinatura do contrato e o projeto final ate'  40 dias a contar da 
data de assinatura.

5. RESPONSABILIDADE
A  responsabilidade  pela  elaboraça�o  dos  projetos  sera'  de  profissionais  e  da 
empresa  legalmente  habilitadas  pelo  Conselho  Regional  de  Engenharia  e 
Agronomia (CREA) local e/ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) 
local.

O autor ou autores devera�o assinar todas as peças que compo� em os projetos 
especí'ficos, indicando o nu' mero da inscriça�o de registro das ARTs no CREA ou 
dos RRTs no CAU, nos termos da Lei nº 6.496/1977 e da Lei nº 12.378/2010.

Os projetos devem ser elaborados de acordo com as leis, decretos, regulamentos,  
portarias  e  normas  federais,  estaduais/distritais  e  municipais  direta  ou 
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indiretamente aplica' veis a obras pu' blicas, e em conformidade com as normas 
te'cnicas devidas.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Reuniões Técnicas

Caso  necessa' rio,  podera�o  ser  realizadas  reunio� es  te'cnicas  sempre  que 
convocadas pela Secretaria de Obras – SO ou solicitadas pela CONTRATADA, as 
quais devera�o contar com a presença obrigato' ria do responsa'vel pelo projeto.

6.2. Conhecimento Prévio das Interessadas
A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento das disposiço� es constantes deste 
Termo  de  Refere<ncia,  bem  como  de  todas  as  suas  condiço� es,  na�o  podendo 
invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulaça�o de 
sua proposta.
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